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Regime jurídico da proteção radiológica 

Decreto-Lei n.º 108/2018, de 3 de dezembro (na sua redação atual) 

 

Artigo 27.º 

Plano de Emergência Interno 

1 - Os titulares devem implementar um plano de emergência interno adequado à prática e às características da 

instalação, garantindo o seu cumprimento, nos termos do artigo 123.º. 

2 - Excetua-se do disposto no número anterior o transporte de fontes de radiação, ao qual se aplicam as regras de 

segurança previstas para o respetivo modo de transporte. 

 

Artigo 123.º  

Planos de Emergência Internos 

1 - O plano de emergência interno é um documento autónomo escrito abrangendo a totalidade da área sob a 

responsabilidade do titular. 

2 - Na elaboração do plano de emergência interno são ouvidos os trabalhadores associados à prática e seus 

representantes, nos termos da legislação aplicável. 

3 - O titular assegura que os trabalhadores associados à prática são informados das disposições do plano de 

emergência interno e das medidas a serem tomadas. 

4 - O titular assegura igualmente que é elaborado e implementado um programa de formação e treino adequado para 

os trabalhadores de emergência, nos termos do anexo V ao presente decreto-lei e do qual faz parte integrante. 

5 - Para as práticas sujeitas a licença, o plano de emergência interno é aprovado pela autoridade competente e é 

condição prévia para o licenciamento da prática. 

6 - No âmbito da aprovação do plano de emergência interno, a autoridade competente identifica as situações em que 

existe risco de exposição ou contaminação radioativa suscetível de exceder o perímetro da instalação, remetendo o 

plano aprovado à ANPC caso tal se verifique. 

7 - O plano de emergência interno deve ser testado anualmente, na extensão e modalidade que seja considerada 

pertinente, parcialmente em cada ano, devendo o titular notificar com 10 dias de antecedência a autoridade 

competente e, no caso de existir plano de emergência externo aprovado, a autoridade de proteção civil 

territorialmente competente e a ANPC. 

8 - Sem prejuízo da periodicidade definida no número anterior, o titular deve assegurar que uma vez a cada três 

anos, no mínimo, o plano de emergência interno é testado na sua totalidade. 

 

Definição: 

Plano de emergência - o conjunto das medidas planeadas para dar resposta adequada, em caso de ocorrência de 

uma situação de exposição de emergência com base em eventos postulados e cenários conexos. 

Emergência - uma situação ou evento não habitual envolvendo uma fonte de radiação ou fonte radioativa que requer 

uma ação rápida a fim de atenuar as consequências adversas graves para a segurança e a saúde humanas, para a 

qualidade de vida, os bens ou o ambiente, ou um perigo suscetível de provocar tais consequências adversas. 
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Orientações ao conteúdo: 

O plano de Emergência Interno tem como objetivo evitar e reduzir o risco de efeitos para os trabalhadores e para a 

população afetada em situações de emergência, definindo medidas de ação rápida a fim de atenuar as 

consequências adversas graves para a segurança e a saúde humanas, para a qualidade de vida, os bens ou o 

ambiente, ou um perigo suscetível de provocar tais consequências adversas. 

Os planos de emergência devem ser estabelecidos para os vários tipos de emergência identificados na avaliação de 

potenciais situações de exposição de emergência e devem ter em consideração:  

a) Os princípios gerais de intervenção (artigo 121.º do Decreto-Lei n.º 108/2018, de 3 de dezembro); 

b) Os níveis de referência, bem como os critérios genéricos e níveis de intervenção operacional (artigo 126.º 

e 127.º do Decreto-Lei n.º 108/2018, de 3 de dezembro); 

c) A proteção do ambiente.  

 

Em caso de emergência, o titular deve proceder a uma avaliação inicial provisória das circunstâncias e 

consequências da emergência e tomar medidas de proteção relativamente: 

a) À fonte de radiação, a fim de reduzir ou impedir a emissão de radiação, incluindo a libertação de 

radionuclídeos; 

b) Ao ambiente, a fim de reduzir a exposição de pessoas a substâncias radioativas pelas vias pertinentes; 

c) Às pessoas, a fim de reduzir a sua exposição. 

 

Os planos de emergência devem ser flexíveis, para permitir a sua adaptação à evolução das condições da 

emergência, e devem incluir os aspetos constantes do anexo IV do Decreto-Lei n.º 108/2018, de 3 de dezembro (na 

sua redação atual). 

 


